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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ç Af?

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 2.990, DE 6 DE

SETEMBRO DE 2019, PARA ADEQUAR A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

AOS EQUIPAMENTOS PARA RECEPÇÃO DA TECNOLOGIA SG

Art. lº Altera a redação doinciso le inclui o inciso Xl no caput do artigo 30 da

Lei Complementar nº 2.990. de 6 de setembro de 2019. que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 3º ................................ omissis ..............................................
I — Estação Transmissora dc Radiocomunicação (E'l'R) — conjunto de

equipamentos ou aparelhos. dispositivos e demais meios necessários à

realização de comunicação. incluindo antena. e outros acessórios e

periféricos, que emitem radiofrequências. possibilitando a prestação dos

serviços de telecomunicações:

(...)

XI - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte , ETR
de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a

prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de

sinais de telecomunicações para a cobertura de determinada área.

apresentando dimensões fisicas reduzidas e que seja apto a atender aos

critérios de baixo impacto visual. assim considerados aqueles que observam

um dos seguintes:

a) os equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou enterrados:

b) as antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou
4

privados com altura interior a 25 (vinte e cinco) metros e com cabos de Ú/

eamulladas ou harmonizadas em lachadas de edificações residencia
'
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energia subterrâneos. em estruturas de suporte de sinalização
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comerciais. ou postes multifuncionais de baixo impacto visual cujos

equipamentos sejam embutidos na própria estrutura ou enterrados. ou em

obras de arte:

e) sua instalação não dependa da construção civil de novas

infraestruturas ou instalada em cdilicacao ou estrutura existente:

d) atenda os demais requisitos do artigo 15. 51“ do Decreto Federal nº

10.480. de lº de setembro de 2020. ou da norma que venha a substitui—

lo.“

Art. 2“ Altera a redação do artigo 40 da Lei Complementar nº 2.990. de 6 de

setembro de 2019. que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4“ As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação * ETR. ETR móvel e l'i'l'R de pequeno porte. ticam

enquadradas na categoria de equipamento urbano e são considerados bens

de utilidade pública e relevante interesse social. conforme disposto na Lei

Federal nº 13.116/2015 , Lei Geral de Antenas. podendo ser implantadas

em todas as zonas ou categorias de uso. desde que atendam exclusivamente

ao disposto nesta Lei. alem de observar os gabaritos de altura estabelecidos

pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo.

(...)“

Art. 3o Altera a redação do artigo Sº da Lei Complementar nº 2.990. de 6 de

setembro de 2019. que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. Sº Não estará sujeito ao Alvará de Licença de Instalação estabelecido

neste Lei Complementar. bastando a empresa interessada comunicar a

instalação ao órgão municipal competente. no prazo de 60 (sessenta)»diasc
/contadas da instalação:

Áa/O
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[ — o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação , ETR ou para ETR de pequeno porte

já cadastrada perante o Município;

ll - a instalação de ETR Movel:

11] — a instalação Externa de ETR de Pequeno Porte; e

IV 7 a instalação interna de liR'l'."

Art. 4“ Altera a redação do inciso l do artigo 6“ da Lei Complementar n“ 2.990. de 6

de setembro de 2019. que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6” ........................... omissis ..........................................
l - ETRs instaladas em estrutura de altura máxima de 25 (vinte e cinco)

metros ou:

(...)"

Art. Sº Altera a redação dos incisos I e ll do 5%“ 1“. da Tabela A do ª 20 e do à 30 do

artigo 9º da Lei Complementar n0 2.990. de 6 de setembro de 20l9_ que

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9“ ............................ omissis ........................................

ª lº. ................................ omissis .........................................
l - Estrutura de pequeno porte: altura total máxima de 25 (vinte c cinco)

metros:

ll - Estrutura de médio porte: altura total acima de 25 (vinte e cinco)

metros até o limite de 40 (quarenta) metros:

(...)

5 2ª. ................................ omissis .........................................
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TABELA A: RECUOS (r) - recuos minimos em metro (m)

Tipo da Estrutura Altura - h
: Frontal Divisas

] , Pequeno Porte h 5 25.00 2.00 1.50

25.00 < h 5 40.00ll - Médio Porte 3.00 1.50

3.00 + ((h-40) )( 1.50 + ((n-40) x

Ill - Grande Porte 4000 < h 5 8000 0.10) 0.10)

IV - Estrutura 400 + (”]-80) x 300 + ((h-80) x

Especial h > 8000 0.10) 0.10)

r : recuos frontais ou das divisas até o elemento mais próximo de sua base de
apoio.

h = altura da estrutura a partir do nivel do terreno até seu elemento mais alto.

Quando em esquinas o recuo frontal se aplica para todas as vias.

& 3". Quando em avenidas. além dos recuos especificados no parágrafo

anterior. as estruturas deverão atender recuos mínimos de 5.00 (cinco) metros

para estruturas de médio porte para cima.

(...)“

Art. 6º. inclui o art. 12-A na Lei Complementar nº 2.990. de 6 de setembro de 2019.

com a seguinte redação:

“Art. 12—A Para as hipóteses de instalação de estrutura de suporte em áreas

de preservação permanente ou de preservação ambiental. deverá ser obtido

Licenciamento Ambiental junto à Secretaria Municipal do Meio Ambie nte,

em procedimento integrado ao licenciamento urbanístico."
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Art. 7“. Ficam revogados 0 artigo 10 e 0 artigo 20 da Lei Cmnplemenlar nO 2.990.

de 6 de setembro de 2019.

Art. 8º. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

! '
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B'UAR NOGUEIRA
/

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto. 28 de novembro de 2022.

Of. n." 2.394/2022—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei Complementar que: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 2.990, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019, PARA

ADEQUAR A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AOS EQUIPAMENTOS PA A w

RECEPÇÃO DA TECNOLOGIA SG”. apresentado em ()7 laudas.
justificar;a propositura pelas razões que adiante seguem.
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A presente propositura visa compatibilizar a legislação

local com a Lei Geral de Antenas (lei Federal nº l3.l16. de 20 de abril de 2015).

regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.480. de lº de setembro de 2020. de modo

a facilitar a instalação no município da in fraestrutura necessária ao funcionamento

da tecnologia SG.

Conforme informações disponíveis no site da Agência

Nacional de Telecomunicações - ANATEL. o SG e' uma nova tecnologia que

permite a comunicação com capacidadc para transmissão de altas taxas de dados e

em baixa latência. com segurança e conliabilidade.

Além disso. o SG oferece ampla gama de possibilidades

a serem exploradas e vai impulsionar aplicações eficientes no desenvolvimento de

serviços para as pessoas e para as mais diversas atividades econômicas.

Expostas. dessa forma. as razões que justificam a

propositura. aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto aprcço c distinta consideração.

subscrevemo-nos.

AtellClOSíllllClllC.

GUEIRA

P efeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
N E S T A
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